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PARECER Nº 1695/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0591/09. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Antonio Carlos Rodrigues, 
que estabelece diretriz para o ensino público municipal. 
De acordo com a proposta, o Sistema Público Municipal de Ensino, quando da 
disponibilização de vagas nas escolas de ensino fundamental e médio, perseguirá fins 
de interesse social, garantindo a universalidade na educação e, diante de algumas 
situações peculiares, adequando-se para o pleno atendimento de estudantes com 
deficiência ou mobilidade reduzida, garantindo-lhes preferência na efetivação da 
matrícula. 
O projeto pode prosperar, como será demonstrado. 
A propositura encontra fundamento no artigo 37, caput, da Lei Orgânica Paulistana, 
segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente 
da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, inexistindo, ainda, qualquer 
impedimento para a iniciativa de projetos de lei que versem sobre a matéria em 
questão, uma vez que a reserva de iniciativa para projetos de lei que disponham sobre 
a prestação de serviço público foi abolida do citado diploma legal, através da Emenda 
nº 28, de 14 de fevereiro de 2006. 
Oportuno observar que nesta seara – da fixação das linhas gerais a serem observadas 
quando da prestação de determinado serviço público – é inquestionável o cabimento 
de regramento legal oriundo de iniciativa parlamentar, posto que na hipótese serão 
fixados, de modo geral e abstrato, os parâmetros que devem nortear a prestação do 
serviço e não regrada de forma específica e minuciosa a sua execução.  
A esse respeito, pertinente a clássica lição de Hely Lopes Meirelles1: 
A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a de regular a 
administração do Município e a conduta dos munícipes no que afeta aos interesses 
locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas de 
administração. 
[...] 
Eis aí a distinção marcante entre a missão normativa da Câmara e a função executiva 
do prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; 
o Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e 
concretos de administração. (grifamos) 
Por outro lado, sabe-se que o ensino fundamental e a educação infantil representam 
prerrogativas constitucionais indisponíveis, nos termos do § 1º do art. 208 do Texto 
Magno, o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo, optando o 
Poder Constituinte Derivado, na redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 
1996, ao § 2º do art. 211, da Carta Magna, atribuir a atuação prioritária desse 
segmento educacional aos Municípios, de modo a assegurar a universalização do 
ensino obrigatório (§ 4º). 
Atenta ao panorama traçado pela Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal no 
Título VI, Capítulo I, trata da Educação, dispondo que será ministrada com base nos 
princípios estabelecidos na Constituição da República, na Constituição Estadual e 
inspirada nos sentimentos de igualdade, liberdade e solidariedade, será 
responsabilidade do Município de São Paulo, que a organizará como sistema destinado 
à universalização do ensino fundamental e da educação infantil (art. 200, caput). 
Já o art. 201, § 6º, expressa o dever municipal de provimento de vagas, em número 
suficiente para atender à demanda quantitativa e qualitativa do ensino fundamental 
obrigatório e progressivamente à da educação infantil, garantindo-se igualdade de 
condições de acesso e permanência (art. 204, inciso I). 



No que tange à preferência na efetivação da matrícula às pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida, óbices não existem, considerando que a própria Constituição 
Federal, ao inserir na competência concorrente a proteção e integração social das 
pessoas portadoras de deficiência (art. 24, inciso XIV), possibilitou a edição de normas 
por todos os entes federativos, inclusive o Município por força de sua competência 
suplementar (art. 30, inciso II). 
No âmbito federal, a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que disciplina o apoio às 
pessoas de deficiência, sua integração social, e dá outras providências, preconiza em 
seus artigos 2º: 
Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, 
à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à 
maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu 
bem-estar pessoal, social e econômico. 
Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e entidades 
da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e 
finalidade, aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente 
a viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas: 
I - na área da educação: 
............................. 
c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento público de 
ensino; 
............................. 
f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema 
regular de ensino; 
Já o Município de São Paulo em sua Lei Orgânica trata especificamente do acesso à 
rede municipal de ensino às pessoas portadoras de deficiência e/ou mobilidade 
reduzida no art. 206, com a seguinte redação: 
Art. 206 - O atendimento especializado às pessoas com deficiência dar-se-á na rede 
regular de ensino e em escolas especiais públicas, sendo-lhes garantido o acesso a 
todos os benefícios conferidos à clientela do sistema municipal de ensino e provendo 
sua efetiva integração social. 
§ 1º - O atendimento às pessoas com deficiência poderá ser efetuado 
suplementarmente, mediante convênios e outras modalidades de colaboração com 
instituições sem fins lucrativos, sob supervisão dos órgãos públicos responsáveis, que 
objetivem a qualidade de ensino, a preparação para o trabalho e a plena integração da 
pessoa deficiente, nos termos da lei. 
§ 2º - Deverão ser garantidas às pessoas com deficiência as eliminações de barreiras 
arquitetônicas dos edifícios escolares já existentes e a adoção de medidas semelhantes 
quando da construção de novos. (Alterado pela Emenda 29/07) 
Ressalta-se a existência de legislação ordinária nesse mesmo sentido, qual seja, Lei nº 
11.326, de 30 de dezembro de 1992, que dispõe sobre atendimento aos alunos 
portadores de necessidades especiais, em seu art. 1º determina que serão instalados 
espaços adequados nas Escolas Municipais para a complementação do atendimento 
aos alunos portadores de necessidades especiais. 
Observa-se, ainda, o Decreto nº 32.066, de 18 de agosto de 1992, que institui 
Programa de Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais, nos seus artigos 
1º e 3º expressa: 
Art. 1º Fica instituído o “Programa de Atendimento aos Portadores de Necessidades 
Especiais”, com a criação de Equipes Regional e Central, integradas por servidores das 
Secretarias Municipais de Educação, Bem- Estar e Saúde, objetivando o atendimento 
aos portadores de necessidades especiais nas creches e escolas municipais, com a 
participação dos Servidores da Saúde. 



............................. 
Art. 3º O atendimento aos portadores de necessidades especiais dar-se-á em creches e 
em classes comuns de escolas municipais......... 
§ 1º As escolas mencionadas no “caput” deste artigo contarão com Centros Públicos de 
Apoio e Projetos, vinculados administrativamente às Unidades Escolares e 
pedagogicamente à respectiva Equipe Regional, compostos por professores 
especializados no trabalho com portadores de necessidades especiais, garantindo-se a 
integração dos trabalhos educacionais no plano escolar. 
Menciona-se, por fim, o Decreto nº 45.415, de 18 de outubro de 2004, que estabelece 
diretrizes para a Política de Atendimento a Crianças, Adolescentes, Jovens e Adultos 
com Necessidades Educacionais Especiais no Sistema Municipal de Ensino: 
Art. 4º. As crianças, adolescentes, jovens e adultos com necessidades educacionais 
especiais regularmente matriculados serão encaminhados, durante o processo 
educacional, aos serviços de Educação Especial quando, após avaliação educacional do 
processo ensino-apredizagem, ficar constatada tal necessidade. 
§ 1º. Entende-se por crianças, adolescentes, jovens e adultos com necessidades 
educacionais especiais aqueles cujas necessidades educacionais se relacionem com 
diferenças determinadas, ou não, por deficiências, limitações, condições e/ou 
disfunções no processo de desenvolvimento e altas habilidades/superdotação. 
............................. 
Art. 7º. As Salas de Atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais - SAPNE 
ficam transformados em Salas de Apoio e Acompanhamento à Inclusão - SAAI, 
competindo-lhes o serviço de apoio pedagógico para o trabalho suplementar, 
complementar ou exclusivo voltado aos educandos e educandas com necessidades 
educacionais especiais, sendo instaladas em Unidades Educacionais da Rede Municipal 
de Ensino em que estiverem matriculados, podendo estender-se a alunos de Unidades 
Educacionais da Rede Municipal de Ensino onde inexista tal atendimento. Parágrafo 
único. O serviço de Educação Especial de que trata o "caput" deste artigo será 
desempenhado por profissional integrante da carreira do magistério, com comprovada 
especialização ou habilitação em Educação Especial. 
Nesse diapasão, estando a propositura relacionada ao estabelecimento de diretrizes 
para a prestação do serviço público de educação, a fim de garantir-lhe o pleno acesso 
a todos, especialmente às pessoas portadoras de deficiência e/ou mobilidade reduzida, 
em atendimento aos ditames constitucional e local, observa-se a nítida tendência 
legislativa de aperfeiçoamento na prestação do serviço público municipal relativo à 
educação, ressaltando-se, inclusive o caráter abstrato e genérico da proposição, 
predicado inerente à função precípua do Poder Legislativo no que tange à fixação de 
regras para a prestação de determinado serviço público. 
A aprovação da proposta depende do voto da maioria absoluta dos membros para 
deliberação, conforme disposto no art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica Paulistana. 
Ante o exposto, somos PELA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 09/12/09 
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